
 
 
 

 

(a) Se aplicável, indicar quais as unidades curriculares a realizar, para completar os créditos fixados como pré-
requisitos de ingresso no curso (art.º. 18 do Decreto-Lei n.º 9-A/2025, de 14 de fevereiro). 

MESTRADO EM ENSINO DE PORTUGUÊS NO 3º CICLO DO ENSINO BÁSICO E NO 
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LISTA ORDENADA DOS CANDIDATOS ADMITIDOS 
 
 

Nº DE CANDIDATURA OBSERVAÇÕES (a) 

ME/2025/499 ADMITIDO 
ME/2025/654 ADMITIDO 

Deve completar formação em áreas centrais 
da Literatura Portuguesa (30 ECTS). 
Recomenda-se: Literatura Portuguesa 
Medieval; Literatura Portuguesa Clássica ou 
Estudos Camonianos; Literatura Portuguesa 
Oitocentista ou Estudos Queirosianos; 
Literatura Portuguesa do Fim-de-século ao 
Segundo Modernismo ou Estudos Pessoanos; 
Literatura Portuguesa Contemporânea. 

ME/2025/623 ADMITIDO 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Literatura Portuguesa (12 ECTS). 
Recomenda-se: Literatura Portuguesa 
Medieval; Literatura Portuguesa 
Contemporânea. 

ME/2025/196 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (12 ECTS). Recomenda-se: 
Semântica; Fonologia. 

ME/2025/337 ADMITIDO 
ME/2025/568 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 

Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (6 ECTS). Recomenda-se: 
Fonologia ou Semântica. 

ME/2025/319 ADMITIDO 
 
 
 
 



 
 
 

 

(a) Se aplicável, indicar quais as unidades curriculares a realizar, para completar os créditos fixados como pré-
requisitos de ingresso no curso (art.º. 18 do Decreto-Lei n.º 9-A/2025, de 14 de fevereiro). 

ME/2025/438 ADMITIDO 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (12 ECTS). Recomenda-se: 
Fonologia; História da Língua Portuguesa. 
 

ME/2025/233 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (12 ECTS). Recomenda-se: 
Fonologia; História da Língua Portuguesa. 
Deve ainda completar a sua formação em 
áreas centrais da Literatura Portuguesa (6 
ECTS). Recomenda-se: Literatura Portuguesa 
Contemporânea ou Literatura Portuguesa 
Medieval. 

ME/2025/340 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (6 ECTS). Recomenda-se: 
Fonologia. 
Deve ainda completar a sua formação geral 
em Português: 6 ECTS à escolha entre 
Literatura Portuguesa, Cultura Portuguesa ou 
Linguística. 

ME/2025/720 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (18 ECTS). Recomenda-se: 
Fonologia; Morfologia; Semântica. 

ME/2025/694 ADMITIDO 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Linguística (12 ECTS). Recomenda-se: 
Sintaxe; Semântica. 
Deve ainda completar a sua formação em 
áreas centrais da Literatura Portuguesa (12 
ECTS). Recomenda-se: Literatura Portuguesa 
Medieval; Literatura Portuguesa Clássica ou 
Estudos Camonianos. 

ME/2025/463 ADMITIDO CONDICIONALMENTE a) 
Deve completar formação em áreas centrais 
da Literatura Portuguesa (6 ECTS): Literatura 
Portuguesa Contemporânea. 

 
 
a) Admissão condicionada à entrega de certidão de conclusão de licenciatura nos Serviços Académicos do Instituto 

de Educação até 19 de agosto de 2025. 



 
 
 

 

(a) Se aplicável, indicar quais as unidades curriculares a realizar, para completar os créditos fixados como pré-
requisitos de ingresso no curso (art.º. 18 do Decreto-Lei n.º 9-A/2025, de 14 de fevereiro). 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 
 
 

Nº DE CANDIDATURA OBSERVAÇÕES 

ME/2025/825 Não cumpre requisitos de admissão. 

ME/2025/652 Não cumpre requisitos de admissão. Faltou à 
entrevista. 

ME/2025/570 Não cumpre requisitos de admissão. 
ME/2025/806 Não cumpre requisitos de admissão. 
ME/2025/807 Não cumpre condição geral de ingresso 

(resultado da prova de língua portuguesa). 
ME/2025/61 Não cumpre condição geral de ingresso 

(resultado da prova de língua portuguesa). 
ME/2025/271 Não cumpre condição geral de ingresso 

(resultado da prova de língua portuguesa). 
  
 

Universidade de Lisboa, 29 de julho de 2025 
 

Pel’ A Comissão Científica do Mestrado em Ensino. 
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